
 
CAMARA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO 

Rua Manoel Marques, 127 – Fone: (16) 3287-1576 / 3287-1495 
CEP 15920-000 - VISTA ALEGRE DO ALTO-SP 

e-mail: secretaria@camaravistaalegredoalto.sp.gov.br 
site: www.cmvistaalegredoalto.com.br  

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.   

Dispõe sobre as contas anuais do 
exercício de 2023 da Prefeitura 
Municipal de Vista Alegre do Alto/SP.    

O Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, em atendimento ao que preceitua o art. 
22, V e VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele 
promulga o seguinte...     

DECRETO LEGISLATIVO:    

Art. 1º Fica mantido o Parecer do  Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
relativamente ao Processo: TC-004163.989.23-9, que aprova as contas da Prefeitura 
Municipal de Vista Alegre do Alto/SP, referente ao exercício de 2023, observando os 
seguintes pareceres: Parecer 05-CFO/2025, expedido pela Comissão de Finanças e Orçamento 
da Edilidade; e Parecer 104-CLJRF/2025, expedido pela Comissão de Legislalção, Justiça e 
Redação Final.   

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.   

Vista Alegre do Alto, 23 de dezembro de 2025.    

MARCELO AMADO GRASSETTI 
Presidente da Câmara      

Registrado e afixado na Secretaria da Câmara na data supra.    

Alessandra Augusta Santana 
Secretária da Câmara  
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